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Pergunta com pedido de resposta oral O-000007/2024
à Comissão
Artigo 136.º do Regimento
Salvatore De Meo, Domènec Ruiz Devesa, Rainer Wieland, Maite Pagazaurtundúa, Helmut 
Scholz, Damian Boeselager
em nome da Comissão dos Assuntos Constitucionais

Assunto:  Direito de inquérito do Parlamento Europeu

Na sequência da adoção pelo Parlamento, em 16 de abril de 2014, da sua posição sobre a proposta 
de regulamento do Parlamento Europeu relativa às formas de exercício do direito de inquérito do 
Parlamento Europeu que substitui a Decisão 95/167/CE1, em conformidade com o artigo 226.º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), o Conselho e a Comissão têm, até à 
data, recusado sistematicamente encetar negociações interinstitucionais com vista a alcançar um 
acordo sobre um novo ato jurídico.

Num documento oficioso de maio de 2018, a Comissão dos Assuntos Constitucionais (AFCO) propôs 
uma nova redação para a proposta adotada em 2014, que tem em conta algumas das preocupações 
manifestadas pelo Conselho. No entanto, o Conselho continuou a aludir ao que qualificou como 
«graves preocupações jurídicas e institucionais».

Durante a legislatura 2019-2024, o presidente da Comissão AFCO enviou formalmente ao Conselho, 
em 10 de outubro de 2023, uma versão atualizada do documento oficioso de maio de 2018. Este 
documento foi igualmente enviado à Comissão para informação em 13 de dezembro de 2023 e 
transmitido oficialmente em 29 de fevereiro de 2024. Nesta proposta atualizada, uma maioria no seio 
da equipa de negociação da Comissão AFCO propôs dar uma resposta positiva a nove das onze 
objeções levantadas pelo Conselho. As duas objeções remanescentes não foram abordadas, uma 
vez que tal constituiria um claro retrocesso em relação às disposições em vigor.

Na sua carta de resposta de 18 de janeiro de 2024, o Conselho não teve devidamente em conta as 
melhorias sugeridas pelo Parlamento e recusou-se a debater a proposta atualizada e/ou a dar a sua 
aprovação, sem apresentar mais explicações, apesar de o Parlamento ter demonstrado uma clara 
abertura para encetar negociações interinstitucionais. O Conselho também não abordou a proposta 
do Parlamento de organizar uma reunião entre as instituições para deliberar sobre as questões 
pendentes e lograr a conclusão do dossiê. Até à data, a Comissão não aceitou nenhuma das 
propostas formais ou informais do Parlamento.

Nos termos dos Tratados e da jurisprudência do Tribunal de Justiça da UE, a Comissão é a guardiã 
dos Tratados, sendo responsável por velar pela aplicação dos Tratados (artigo 17.º, n.º 1, do Tratado 
da União Europeia – TUE), e nomeadamente o artigo 226.º do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia, que constitui a base jurídica para as comissões de inquérito. A Comissão exerce as 
suas atividades sob o controlo político do Parlamento (artigo 14.º, n.º 1, do TUE) e, enquanto colégio, 
é responsável perante o Parlamento (artigo 17.º, n.º 8, do TUE). Tendo em conta este contexto 
institucional juridicamente vinculativo, por que razão a Comissão continua a rejeitar a abertura de 
negociações interinstitucionais com o Parlamento com vista a alcançar um acordo sobre um quadro 
jurídico adequado para a aplicação do direito de inquérito do Parlamento, ou para dar a sua 
aprovação, mais de catorze anos após a entrada em vigor do Tratado de Lisboa?
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